
ralelos, que a função, técnica ou especiali
zada, não encontre correspondência no 
serviço público permanente, porquanto, 
nessa hipótese forçoso é que o exercício 
dela seja encarregado a funcionário públi
co, submetido ao regime comum da fun
ção pública. Essa interpretação, além de 
conciliar-se com o dogma de que a Cons
tituição impõe, como tutela do próprio 
serviço público seja este desempenhado por 
funcionário público, harmoniza-se com os 
próprios termos do art. 106 do vigente 
estatuto político. 

Feitas estas observações, que não coli
dem com a expressa pelo eminente Rela
tor, o meu voto é, também, no caso pelo 
não conhecimento do recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RE 89 034-3 - SP - Rel., Min. Mo
reira Alves. Recte. Estado de São Paulo. 
Recdos. Gabriel José de Andrade e outros. 

Decisão: Pediu vista o Ministro Cordei
ro Guerra, após os votos dos Ministros Re
lator e Soares Muiíoz não conhecendo do 
Recurso. Falaram: pelo Recte. o Dr. Cé-

lio Antonio de Aquino Ferros, e pelos 
Recdos. o Dr. Raul Schwinden Junior. T., 
Pleno, 6.4.78. 

Decisão: Pediu vista o Ministro Cunha 
Peixoto, após os votos dos Ministros Re
lator, Soares Muiíoz e Cordeiro Guerra 
não conhecendo do Recurso. T., Pleno, 
13.4.78. 

Decisão: Pediu vista o Ministro Leitão 
de Abreu, após os votos dos Ministros Re
lator, Soares Muiíoz, Cordeiro Guerra e 
Cunha Peixoto não conhecendo do Recur
so. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Minis
tro Rodrigues Alckmin. T., Pleno, 31.5.78. 

Decisão: Não conheceram, unanime
mente. T., Pleno, 7.6.78. 

Presidência do Sr. Ministro Antonio Ne
der, Vice-Presidente, na ausência ocasio
nal do Sr. Ministro Thompson Flores, Pre
sidente. Presentes à sessão os Srs. Minis
tros Djaci Falcão, Xavier de Albuquerque, 
Rodrigues Alckmin, Leitão de Abreu, Cor
deiro Guerra, Moreira Alves, Cunha Pei
xoto e Soares Muiíoz. 

Procurador-Geral da República o Prof. 
Henrique Fonseca de Araújo. 

FUNCIONARIO POBLICO - CARGO POBLICO - ESTABILIDADE 

- O funcionário nomeado para o cargo entre as datas de pro
mulgação e de vigência da Constituição Federal de 1967 não faz jus 
à estabilidade, embora conte cinco anos de serviço público. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Aldo Soubihe versus Estado de São Paulo 
Ação Rescisória n.O 1005 - Relator: Sr. Ministro 

RODRIGUES ALCKMIN 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, acordam os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, na conformidade da ata 
de julgamento e das notas taquigráficas, 
à unanimidade, julgar improcedente a 
ação. 
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Brasília, 19 de maio de 1977. Tlwmp
son Flores, Presidente. Rodrigues Alck
min, Relator. 

RELATÓllIO 

o Sr. Ministro Rodrigues Alckmin: 1. 
Aldo Soubihe impetrou segurança contra 
ato do Senhor Secretário da Educação do 
Estado de São Paulo, que lhe indeferiu 
pedido de estabilidade no magistério se
cundário. 

A segurança lhe foi denegada por acór
dão da Sexta Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça do Estado. Entendeu o aresto 
que o impetrante não exercia, a 24 de ja
neiro de 1967, o cargo de professor do 
ensino médio. Passou a exercê-lo a partir 
de 14 de março de 1967. A data da pro
mulgação da Constituição, era funcionário 
efetivo da Caixa Econômica Estadual. A'&
sim, à luz do art. 177, § 2.°, da Consti
tuição Federal de 1967, e do art. 14 do 
Ato das Disposições Transit6rias da Cons
tituição paulista, não fazia jus à pretendi
da estabilidade. 

2. Propôs Aldo Soubihe, perante o Tri
bunal de Justiça do Estado, ação para re'&
cindir o julgado do mesmo Tribunal, es
clarecendo que assim o fazia porque o Su
premo Tribunal Federal não conhecera do 
recurso extraordinário que daquela decisão 
interpôs. 

Funda a rescis6ria no art. 48S incisos 
m, V, VI, vrr, IX, combinado com o § 

1.0, do Código de Processo Civil. Alega 
que estava no exercício do cargo de pro
fessor a IS de março de 1967. data a que 
se referiu o texto constitucional para a 
concessão da estabilidade. Tinha mais de 
cinco anos de serviço como professor: 
em o tempo de serviço prestado à Caixa 
Econômica, teria mais de dez anos de ser-

viço, tendo ingressado na Caixa mediante 
concurso. 

Pretende o autor, assim que, além de 
ofensa à literal disposição de lei (Consti
tuição Federal de 1967, art. 177, § 2.°. 
EC n.O 1/1969, art. 194), a decisão se 
fundou em prova falsa (não ter tempo 
bastante de serviço); e o autor obteve do
cumento novo (novas decisões e novos 
entendimentos (sic) favoráveis à tese que 
sustenta), além de a decisão resultar de 
dolo da parte vencedora (porque sem ra
zão o Governo do Estado, em detrimento 
do direito do suplicante), e estar funda
da em erro de fato (sobre o tempo de 
serviço publico prestado) . 

Quer, pois, a procedência da rescis6ria 
para que, em novo julgamento, se lhe re
conheça a estabilidade postulada. 

3. Contestando a ação, argüiu o Estado 
de São Paulo que o autor era carecedor 
dela. Primeiramente, porque a decisão lo
cal fora apreciada e mantida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no RE 71 484, de 
que foi relator o eminente Ministro Bilac 
Pinto. E, nesse julgado, o Supremo Tri
bunal Federal considerou que o acórdão 
do Tribunal de Justiça bem interpretara 
a Constituição Federal, ao negar a esta
bilidade pretendida pelo autor. Assim, 
competente para o julgamento da rescisó
ria seria o Supremo Tribunal Federal, nos 
termos da Súmula n.o 249. 

Também, o fato de outras decisões te
rem considerado que a estabilidade se con
cedera a servidores em exercício na data 
de IS de março de 1967, não justifica a 
rescisória, nos termos da Súmula n.o 343. 
Aliás, o Tribunal local, na revista de n. ° 
197 111, fixou jurisprudência no sentido 
do aresto rescindendo. 

E o autor, no mérito, pretende o re
exame das questões de fato e de direito 
apreciadas no acórdão rescindendo, "sem 
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comprovar os vícios apontados nos fun
damentos legais da ação. 

4. Instruído o feito com documentos e 
apresentadas razões, a Procuradoria-Geral 
da Justiça do Estado opinou pela incom
petência do Tribunal de Justiça e, no mé
rito, pelo indeferimento da pretensão. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo, 
pelo acórdão de f. 129, deu pela sua in
competência e determinou a remessa dos 
autos a este Supremo Tribunal. Houve vo
tos vencidos, no sentido da carência da 
ação, porque o autor postulara a rescisão 
do julgado local, não do acórdão do Su
premo Tribunal. 

5. Apresentou o autor a petição de f. 
141, insistindo em suas razões. E, ainda, 
petição que mandei juntar por linha, s0-

bre julgamento de recurso de revista e do 
RE 81954. 

A Procuradoria-Geral da República opi
nou pela improcedência da ação, nos ter
mos seguintes: (Ler) . 

~ o relatório, que submeto à douta re
visão do eminente Ministro Leitão de 
Abreu. 

Remetam-se cópias, oportunamente. 

Brasília, 2 de fevereiro de 1977. Ro
drigues Alckmin. 

VOTO 

o Sr. Ministro Rodrigues Alckmin (Re
lator): 6. Razão teriam, em rigorosa dou
trina, os votos vencidos no Tribunal local. 
O autor postulou a rescisão de julgado da
quele órgão judicante. A um dos votos aí 
proferidos se referiu, para pôr um dos 
fundamentos da rescisória. Se não atentou 
para a necessidade de rescindir o julgado 
do Supremo Tribunal Federal, mas quis 
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rescindir o do Tribunal de Justiça, que 
examinou questão federal submetida a ou
tro julgamento, ao autor do erro correria 
o dano de ter mal postulado a rescisória. 

Não tem o Supremo Tribunal Federal 
sido rigoroso, entretanto, nesse ponto. Se 
a questão federal por ele decidida é a 
mesma que se impugnou na rescisória pe
rante o Tribunal de Justiça, considera que 
a impugnação, embora com endereço erra
do, pode ser apreciada pelo Tribunal com
petente. E assim, como observou o voto 
do Des. Sidney Sanches, se fez nos julga
dos constantes da RTJ 58/321 e 70/617. 
Tenho que o entendimento merece manti
do. Afinal, se a parte deduz claramente 
sua pretensão de rescindir julgado, deba
tendo questão federal apreciada pelo Su
premo Tribunal, e o fundamento que invo
ca impugna o acerto desta decisão, não 
creio orientação melhor sacrificar-lhe, pela 
decadência, por amor a rigores de doutri
na, o exame da pretensão. 

Reconheço, pois, a competência do Su
premo Tribunal para o julgamento desta 
rescisória, sem acolher a tese de que o 
feito deveria ter sido decidido, pela ca
rência, no Tribunal do Estado. 

7. Dos fundamentos invocados pelo au
tor, somente um merece exame. 

~ evidente que se o julgado rescinden
do mal interpretou o texto constitucional, 
e com fundamento na interpretação menos 
acertada, negou o direito líquido e certo 
invocado pelo autor, somente com apoio 
em decisão proferida contra literal dispo
sição de lei se poderia postular a rescisó
ria, demonstrando-se que o erro de inter
pretação foi ofensivo à própria letra da 
lei. 

Do inciso m, do art. 485, do Código de 
Processo Civil (sentença resultante de dolo 



da parte vencedora), não há cuidar, pela 
óbvia razão de que dolo algum do impe
trado ou de agente da administração se 
demonstrou ou invocou. Do inciso VI (de
cisão fundada em prova falsa) menos há 
considerar, pois o voto do eminente Mi
nistro Bilac Pinto se prendeu, unicamente, 
à interpretação de textos constitucionais e 
considerou, como questão de fato, a de 
não estar o autor exercendo o cargo à 
data da promulgação da Constituição de 
1967, ou seja, a 24.1.1967 (f. 106), fato 
este que não se contesta exato. Do inciso 
VII, do art. 485 do Código de Processo 
Civil (quando, depois da sentença, o au
tor obtiver documento novo, capaz de lbe 
assegurar pronunciamento favorável), tam
bém não há cuidar, pois o pretendido do
cumento novo seriam "novas decisões e 
novos entendimentos"... E a invocação 
ao inciso IX (decisão fundada em erro de 
fato, resultante de atos ou de documentos 
da causa), sequer merece exame, visto co
mo o julgamento neste Supremo Tribunal 
Federal se prendeu à interpretação do art. 
177, § 2.°, da CF/1967 e à do art. 194 
da EC n.O 1, de 1969, sem apoiar-se em 
fato outro que o admitido verídico pelo 
próprio autor: o de que não exercia car
go público a 24.1.1967. 

8. Examino, assim, o único fundamento 
invocável pelo autor: o de ter, o aresto, 
ofendido a lei em sua mesma literalidade. 

E sob este aspecto, considero que a res
cisória não tem procedência. 

o autor foi admitido e não nomeado 
para dar aulas excedentes a partir de 
14.3.1967. Não exercia a função de pro
fessor em 24 de janeiro desse ano. Uma 
interpretação constitucional entende que a 
data a considerai, quanto aos "atuais" ser
vidores, a que se refere o art. 177, § 2.°, 
da Carta de 1967, não seria 24 de janei-

ro, mas a data de sua entrada em vigor, 
ou seja, 15 de março. Logo, quem tivesse 
mais de cinco anos de serviço em 24 de 
janeiro, mas estivesse em exercício a 15 de 
março, é que seria estabilizado. 

Não vejo acerto nesse entendimento, 
que confunde promulgação e entrada em 
vigor de certas normas. 

Além do acórdão recorrido, igual inter
pretação deu ao texto constitucional a Pri
meira Turma, no RE 80 268. Aí se pon
derou, repetindo outro julgado, que o le
gislador não deixou ao nuto da adminis
tração dispensar servidores no período de 
24 de janeiro a 15 de março, a fim de 
conferir estabilidade somente àqueles a 
quem desejasse atribuir o benefício. 

Não vejo razão para alterar esse enten
dimento. 

A Constituição, promulgada em janeiro, 
ao mencionar "atuais" servidores, se refe
re a servidores ao tempo em que promul
gada. Não a servidores futuros, ou a ser
vidores ao tempo em que entraria em vi
gor. Nem há supor que a norma relati
va a vigorar a Constituição a partir de 
15.3.1967 significasse ser inexistente, c0-

mo estatuto legal, anteriormente, o seu 
texto. A promulgação deu executoriedade 
à lei por força dela o novo texto se tor
nou direito nacional. E exatamente por 
força de seu texto (art. 189), outras re
gras constitucionais passaram a incidir a 
partir de 15 de março. Não se vê como 
sustentar, pois, que a expressão "atuais" 
servidores não se referisse à data em que 
o texto passou a ter existência jurídica, 
mas à data em que outras normas cons
titucionais passaram a incidir. 

De qualquer forma, ainda quando não 
fosse a melhor, bastaria o apoio jurispru
dencial que lhe emprestam julgados para 
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que a interpretação acolhida no aresto ja
mais pudesse ser tida como ofensiva da 
letra da lei. 

Quanto à invocação ao art. 194 da EC 
n.O 1/1969, ainda aqui não tem razão o 
autor. Disse o acórdão: 

"Finalmente, alega o impetrante que 
posteriormente ao ajuizamento do presen
te mandado de segurança nova norma 
constitucional foi promulgada, que veio 
em apoio de sua pretensão. 

Trata-se de Emenda Constitucional n.o 
1, cujo art. 194 dispõe: 

"Fica assegurada a vitaliciedade aos pro
fessores catedrãticos e titulares de ofício 
de justiça nomeados até 15.3.1967, assim 
como a estabilidade de funcionãrios am
parados pela legislação anterior àquela 
data." 

Pretende o recorrente que essa norma 
alterou o texto do § 2.°, do art. 177, da 
Constituição de 1967, que dera estabilida
de aos que na data da promulgação da 
Constituição (24.1.1967) contassem cinco 
anos de serviço público, para o efeito de 
considerar estãveis os nomeados antes de 
15.3.1967. 

Não assiste razão ao recorrente. 

A interpretação do art. 194 da Emen
da Constitucional deve ser feita tendo-se 
em vista o art. 187 da Constituição de 
1946 e o art. 177 (caput) da Constituição 
de 1967. 

Ao retirar dos titulares de ofício de jus
tiça e dos professores catedrãticos a ga
rantia da vitaliciedade que lhes foi asse
gurado pelo art. 187 da Constituição de 
1946, ressalvou a Constituição de 1967, 
no seu art. 177 (caput) a garantia dos 
nomeados para esses cargos até a data de 
início de sua vigência. 
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o art. 194 da Emenda Constitucional 
n. o 1 apenas repete o art. 177 da Consti
tuição de 1967, não criando qualquer n0-

va hipótese de estabilidade. 

A referência à data de 15.3.1967 (data 
de início de vigência da Constituição de 
1967) diz respeito, somente, aos professo
res catedráticos e titulares de ofício da jus
tiça, para o fim de manter a ressalva fei
ta pela Constituição de 1967 e, ao mes
mo tempo, para tomar claro que os ~ 
meados posteriormente não padecem da 
vitaliciedade." 

Ora, admitido, simplesmente, para aulas 
excedentes, nem era vitalicio o autor -
para que vitalicio continuasse na vigência 
da Constituição de 1967 - nem lhe asse
gurava estabilidade qualquer legislação 
anterior. 

Julgo improcedente a rescisória e con
deno o demandante em honorãrios de vin
te por cento do valor da causa, além das 
custas. 

EXTRATO DA ATA 

AR 1 005 - SP - ReI. Ministro Ro
drigues Alckmin. Rev., Ministro Leitão 
de Abreu. Autor: Aldo Soubihe (Adv., 
em causa própria). Réu: Estado de São 
Paulo (Adv., Mãrio Gonçalves Carneiro). 

Decisão: Julgada improcedente nos ter
mos do voto do Relator. Decisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson 
Flores. Presentes à Sessão os Srs. Minis
tros Eloy da Rocha, Djaci Falcão, Bilac 
Pinto, Antonio Neder, Xavier de Albu
querque, Rodrigues Alckmin, Leitão de 
Abreu, Moreira Alves e Cunha Peixoto. 
Licer. .. iado, o Sr. Ministro Cordeiro Guer
ra. Procurador-Geral da República, o Prof. 
Henrique Fonseca de Araújo. 




